
INDICAÇÃO Nº 
1073
, DE 2016

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, o reajuste salarial dos jornalistas profissionais da TV Cultura, mantida pela Fundação Padre Anchieta.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, possibilitar o reajuste salarial dos jornalistas profissionais da TV Cultura, mantida pela Fundação Padre Anchieta.

A TV cultura já foi considerada a experiência brasileira mais avançada no campo da televisão pública, mantendo uma programação de qualidade voltada ao interesse da população, de todas as idades, sem sensacionalismo.

Os funcionários há muito tentam negociar a reposição salarial com a direção da Fundação padre Anchieta, no entanto, alegam a impossibilidade de avançar nas negociações em decorrência de impedimentos legais junto ao Governo do Estado.

Venia concessa, mas não há de se falar em impedimentos legais, tendo em vista que a Fundação Padre Anchieta pertence ao Governo do Estado de São Paulo. 

Ademais, é notório que a inflação corrói os salários de todos os trabalhadores brasileiros, não diferente é a situação dos jornalistas, que no caso em tela estão há quase três anos sem qualquer correção salarial.

Nesse sentido, tem-se percebido a preocupação do Senhor Governador em recompor os salários de algumas categorias de servidores, porém, os salários dos funcionários da Fundação Padre Anchieta estão estagnados há anos, o que urge ser considerado. 

Diante todo o exposto, é imprescindível a necessidade do reajuste salarial aos servidores da TV Cultura, mantida pela Fundação Padre Anchieta, para que os serviços de alta qualidade prestados não sejam prejudicados ou mesmo levando ao sucateamento da mesma.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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